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Após leitura do relatório por este relator e mantidos integralmente pela douta Procuradoria - 
representada pelo dr. KILDER EUSTÁQUIO DE ARAÚJO - os termos de sua manifestação relativamente 
ao atleta GABRIEL SILVA FRAGA e ao treinador FARLEY PEREIRA NOGUEIRA, e, ainda, constatada a 
revelia de ambos no processo, o Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relator:
1. Deferir a sugestão feita pela Procuradoria para determinar que o atleta GABRIEL SILVA FRAGA, da 
equipe PARAÍSO E. C., compareça à próxima sessão de julgamento deste Tribunal Disciplinar Especial, 
a fim de que receba material educativo, produzido pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
contendo orientações de caráter pedagógico (art. 162, caput, CBJD) relacionadas ao fato disciplinar 
que lhe fora imputado (jogada violenta);
2. Julgar integralmente procedente a denúncia imputada ao treinador FARLEY PEREIRA NOGUEIRA, da 
equipe PARAÍSO E. C., condenando-o à pena final de suspensão de 6 (seis) partidas, em razão da 
aplicação, por unanimidade, do artigo 184 do CBJD, nos seguintes termos:
a) suspensão de 06 (seis) partidas (art. 258, CBJD), reduzida para 03 (três) partidas por força do artigo 
182 do mesmo código;
b) suspensão de 03 (três) partidas (art. 258-B, CBJD), reduzida para 01 (uma) partida por força do 
artigo 182 do mesmo código;
c) suspensão de 04 (quatro) partidas (art. 243-F, CBJD), reduzida para 02 (duas) partida por força do 
artigo 182 do mesmo código.

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2023 
 

EDUARDO DE ÁVILA
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